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SEÇÃO VI 

DA APREENSÃO 

 

Artigo 42  - A apuração do ilícito, em se tratando de alimentos, produtos alimentícios, 

medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, produtos dietéticos, de 

higiene, cosméticos, correlatos, embalagens, saneantes, agrotóxicos e 

congêneres, utensílios, aparelhos e outros produtos de interesse à saúde 

pública ou individual, far-se-á mediante coleta de amostras para a realização 

de análise fiscal e de apreensão em depósito, se for o caso. 

 

                    § 1º - Os produtos e aparelhos de que trata este artigo manifestadamente 

alterado, adulterado, contaminado ou falsificado, de tal forma que a 

alteração constatada justifique considerá-los, de pronto, impróprio para 

o consumo, serão obrigatoriamente apreendidos e sumariamente 

inutilizados pela autoridade competente, sem prejuízo das demais 

penalidades cabíveis. 

                    §  2º -  Os  produtos  de  que  trata  este  artigo   que  estiverem  com  o  prazo  

de  validade expirado, serão obrigatoriamente apreendidos e 

sumariamente inutilizados pela autoridade sanitária, sem prejuízo das 

demais penalidades cabíveis. 

                    §  3º -   A autoridade sanitária lavrará o auto de infração, o laudo técnico de 

inspeção e o termo de apreensão e inutilização, que especificarão a 

natureza, marca, quantidade e qualidade do produto e o motivo da 

apreensão e inutilização, os quais serão assinados pelo infrator, ou na 

recusa deste por duas testemunhas. 
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                    § 4º -   Quando o valor da mercadoria for notoriamente ínfimo, poderá ser 

dispensada a lavratura do termo de apreensão e inutilização, salvo se 

no ato houver protesto do infrator. 

 

Artigo 43  -  O possuidor ou responsável pelo produto ou equipamento interditado fica 

proibido de entregá-lo ao consumo, desviá-lo ou substituí-lo, no todo ou em 

parte, até que ocorra a liberação da mercadoria pela autoridade fiscalizadora, 

sob pena de responsabilidade civil e criminal; 

 

Artigo  44  -   Como medida cautelar, será lavrado o Termo de Apreensão e Depósito em 

três vias, que deverá conter: 

I- Nome do infrator; 

II- Nome do estabelecimento, endereço e demais elementos necessários à sua 

qualificação e identificação; 

III- Local, data e hora do fato; 

IV- Descrição da infração e menção do dispositivo legal ou regulamentar 

infringido; 

V- Quantidade, especificação e motivo da apreensão; 

VI- Assinatura do infrator, ou, na sua ausência ou recusa, de duas testemunhas e 

do autuante; 

VII- Nome legível, cargo e assinatura da autoridade sanitária. 

 

 


